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EDITAL Nº 641/GR/UFFS/2025 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 611/GR/UFFS/2025 DE PROCESSO SELETIVO 

EXCLUSIVO DO PROGRAMA DE ACESSO E PERMANÊNCIA DOS POVOS 

INDÍGENAS DA UFFS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração dos itens 2.1.1 e 8 do Edital nº 611/GR/UFFS/2025, 

Processo Seletivo Exclusivo do Programa de Acesso e Permanência dos Povos Indígenas (PIN) 

da UFFS, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
“2.1.1 O formulário de inscrição ficará disponível, on-line, das 8 horas do dia 29/09/2025 até as 23h59min do dia 

17/11/2025.” (NR) 

 

“8 DO CRONOGRAMA 
PROCEDIMENTO  DATAS  

Período de inscrições 
Das 8h do dia 29/09/2025 até as 23h59min do dia 

17/11/2025. 

Divulgação da relação provisória de inscritos e da classificação 

provisória 
Até 28/11/2025. 

Período para recursos Até as 12h do dia 01/12/2025. 

Divulgação dos resultados dos recursos Até 04/12/2025. 

Divulgação do resultado final Até 10/12/2025. 

1ª convocação de candidatos para envio de documentação Até 16/12/2025. 

Período para envio de documentação da 1ª convocação 
Será divulgado no edital de convocação de 

candidatos” (NR) 

 

Chapecó-SC, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2025-0611

